
                                           Moção Nº 362/2025  

A Câmara Municipal de Itapevi, através de seu Vereador Ivonildo Andrade da Hora – 
Chambinho, que subscreve este documento, aprova Moção de APLAUSO, ao Sra. Maria 
Fernanda Rocha Rodrigues da Cunha, por seus trabalhos em prol da produção audiovisual do 
município, via a produtora Humanitti Filmes, localizada em Itapevi. 

                                                                      JUSTIFICATIVA 

                  Maria Fernanda Rocha Rodrigues da Cunha, nascida 07/05/2001, moradora de Itapevi 
desde 2006, artista local desde 2020, criando no mesmo ano um canal no YouTube chamado 
“Mariazinha e Batatinha” 

                    Conheceu a produtora Humanitti Filmes indo ao estúdio do fundador da produtora 
Davi Tattoo Art, que atua também como diretor e produtor, que a convidou para fazer parte do 
projeto do filme “Guardião do Espelho” auxiliando na parte técnica. 

                                  Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 12 de junho de 2025.

                           _______________________________________________

        Ivonildo Andrade da Hora

           Vereador “Chambinho”
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Câmara Municipal de Itapevi, 17 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=110DVTY2518D2025, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 110D-VTY2-518D-2025
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